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LEI N.O 5.371, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010.

i
Autoriza o Executivo Municipal a firmar
convênio com o Cons6rcio lntermunicipal
do Vale do Rio Cai - CIS/CAI e abrir
crédito especial no vator de R$
1 1.000,00.

j PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
1 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte!
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rt. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com o Consörciol Intermunicipal do Vale do Rio Cai - CIS/CAI, visando o repasse financeiro de R$ 11.000,00 (onze1
' miI reais) para a manutençâo do Centro de Especialidades Odontolögicas de Montenegro - CEO.1
1 Art. 2.o Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$
l 11.000,00 (onze miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:1 

06 Secretaria Municipal de Saûde
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301 Atençâo Bésica!
0050 Assistência Médica à Populaçâo - Rec. Estadual:

$ 2634 Consbrcio CIS/CX
' 3.3.71 .41 .00.00.00.00 Contribuiçöes

' Art. 3.O Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo al't. 2.0, serviré de k
recurso o excesso de arrecadaçâo referente ao recurso CEO, recebido através da Secretaria da r
Satide/Rs, por intermédio do Fundo Municipal de Satide para atender ao Centro de
Especialidades Odontoldgicas - CEO, através do Consbrcio CIS/CX, no valor de R$ 1 1.000,00 :
(onze mil reais).

Ad. 4.O Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no prbximo exercîcio financeiro
o presente crédito esgecial, nos limites do seu saldo, de acordo com o que estabelece o â 2.0 do
art. 167 da Constituiçao Federal e ad. 45 da Lei Federal n.O 4.320, de 17 de março de 1964, '
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' Art. 5.O O przz.o do convênio serâ até 31 de dezembro de 2û1Q, podendo ser
prorrogado. :

Ad. 6.O Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. '

j GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 20 de '
$ dezembro de 2010. :
'i k.REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: J
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